
 

 

PROTOCOLO Nº : 59714-7 / 2021 

PRINCIPAL : GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO 

RELATOR : CONSELHEIRO VALTER ALBANO DA SILVA 

 

Exmo. Conselheiro Relator 

 

Trata-se de documentação encaminhada pelo Governo do Estado de Mato Grosso 

através da Secretaria de Estado de Segurança Pública no qual apresenta o Plano de Providências do 

Controle Interno n. 016/2017 que demonstra ações que foram desenvolvidas quanto à instauração de 

procedimento licitatório para realização de manutenção preventiva e corretiva de Plataformas de 

Observação Elevada. 

A recomendação de que tais ações fossem implementadas decorrem do Parecer Prévio 

n. 2/2017 – TP, Protocolo n. 120413/2016 – Contas Anuais do Governo do Estado – Exercício de 

2016. No relatório de contas anuais citado restou consignado de que o Governo do estado possui 

equipamentos de alta tecnologia, com alto valor monetário de investimentos, que não estavam 

recebendo manutenção adequada, e que deveriam ser ponto de controle no exercício de 2017. 

Considerando que as ações foram implementadas e, que nas Contas de Governo dos 

Exercícios de 2017 a 2021, não foi objeto de análise o assunto sugerimos o encaminhamento da 

documentação ao Excelentíssimo Conselheiro Relator das Contas do Governo do Estado do exercício 

de 2022, Sr. Guilherme Antônio Maluf, para que avalie a pertinência de inclusão do assunto nas 

Contas de Governo do Exercício em curso ou o posterior arquivamento. 

  

Respeitosamente, 

 

 

Terceira Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, em Cuiabá-MT, 17 de outubro de 2022. 

 

(assinatura digital)1 

Maria Felícia Santos da Silva 

Auditor Público Externo 

Supervisora de Controle Externo 

 

 

De acordo. 

(assinatura digital)2 

Valmir de Pieri 

Auditor Público Externo 

Secretário da 3ª Secretaria de Controle Externo 

 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 
2 Idem. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código DUD8WU.
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